
 

 

 

 

 

COMUNICADO OFICIAL N.º 82 
 
 

Para conhecimento dos Sócios Ordinários, Clubes, Órgãos da Comunicação Social e demais 

interessados, comunica-se que o Conselho de Disciplina, na sua reunião de 05.03.2026 tomou as 

seguintes deliberações: 

 

DELIBERAÇÕES DO 

CONSELHO DE DISCIPLINA 

 

REUNIÃO DE 05.03.2026 

 

Processo Instaurado  

 

Nº. 15 – PROC.º DISC. (2025/2026) – A Associação Juventude do Peso por eventual violação 

do disposto no artigo 64º. nº.6 do Regulamento Disciplinar da Federação Portuguesa de 

Futebol. 

 

 

Castelo Branco, 6 de março de 2026 

O CONSELHO DE DISCIPLINA DA AFCB 


